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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CHEFIA DE GABINETE
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 1S.170-0DD - Caixa Postai 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: gabínete@piedade.sp.gov.br

Of. Seg. 118/2021

Piedade, 16 de julho de 2021.

Requerimento: 74/2021

Autoria da Vereadora: Maria Vicentina Godínho Pereira da Silva

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento ns 074/2021, de autoria da Vereadora Maria

Vicentina Godinho Pereira da Silva, encaminhamos manifestação da Assessoria Jurídica,

que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres

dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa

manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Geraldd Pinto dfiJCamargo Filho

Municipal

Excelentíssimo Senhor

Adilsom Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

NESTA

"(xaWXccu .
o^IdèI

Maria Vlceiitína Godinho
Pereira da Silva

Vereadora

Cámare Municipal de Piedade

PROTOCOLO GERAL 516/2021
Data: 16/07/2021 - Horário: 15 43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-maií:gabinete@píedade.sp.gov.br

Piedade, 15 de julho de 2021.

Ao

Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

Geraldo Pinto de Camargo Filho

Ref.: Requerimento n.^ 74/2021 da Câmara Municipal de Piedade

Em atendimento ao requerimento n- 74/2021, elaborado pelo Vereadora Maria

Vicentina Godinho Pereira da Silva referente ao retorno às aulas presenciais nas escolas

públicas municipais, encaminho as informações prestadas pela Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Desta forma, vimos respeitosamente responder aos questionamentos por Vossa

Senhoria apresentados, limitado ao exposto, fique com meu voto de estima e consideração.

Respeitosamente,

Viniciu^ Cámargo Leal

Assessor Jui^ídíc 3 de Gabinete
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PREFEITURA IVIUi^iOFAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Rua Rui Barbosa, 30 t Centro - Písdade - SP - CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3340-1210

E-maii: educacao(§>piedade.sp.gov.br

Piedade, 15 de julho de 2021

Ofício 4ü7/2ü21/SMECEL/MCD/mcd

Ref. Protocolo PMP 5360/2021 e

Protocolo Geral da Câmara Municipal 463/2021

Exmo. Presidente do Legislativo,

Sr. Adilson Castanho
f

Câmara Municipal

Piedade/SP

Assunto: Prestação de informação sobre a retomada das atividades presenciais nas escolas.

Trata o expediente da prestação de informações para o requerimento

protocolizado pela Exma. Sra. Vereadora Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva, oficiado

pelo Exmo. Presidente da Egrégia Casa Legislativa acima epigrafado, direcionado a esta

Secretaria de Educação, que requer informação sobre o planejamento municipal de

retomada das atividades presenciais para os alunos atendidos por nossa rede pública

municipal de ensino, sob a justificada indicação de preocupação com a garantia de qualidade

do processo ensino/aprendizagem na rede municipal de educação.

Preliminarmente, cabe esclarecer que todas as tomadas de decisões relativas às

aulas e a modalidade de ensino aplicadas até a presente data sempre consideraram primor

pela qualidade de ensino aos alunos de forma homogênea, se valendo de materiais

pedagógicos diversos que viessem atender a todos os alunos, com suporte constante para

suas dúvidas e dificuldades, acompanhamento pedagógico constante por parte desta

Secretaria, de modo a objetivar sucesso no processo educacional, com os menores prejuízos

possíveis, sempre respeitando a realidade social e demográfica de cada aluno da rede.

Considerar-se-á, sobretudo, que em toda a conjuntura da pandemia, a

preocupação se baseou na premissa da garantia de segurança sanitária para todos oé

envolvidos no que tange ao ensino e seus aspectos pedagógicos e administrativos, sejm

deixar de observar o que preconiza o Plano Estadual de retomada das atividades no âmbito
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Secretaria Misnicipa! de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Rua Rui Barbosa, 30 - Centro - Piedade - SP - CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3340-1210
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de São Paulo e consequentemente em nosso município. Logo então, as aulas presenciais

efetivamente serão retomadas em conformidade com o atual panorama do referido Plano,

pelo qual faz menção da não obrigatoriedade dos alunos em freqüentar de maneira

presencial a sala de aula, de que cada unidade escolar de competência estadual deverá

elaborar a ampliação da modalidade de atividade presencial para os alunos, de acordo com a

realidade de cada comunidade escolar, onde a unidade escolar deverá determinar a

capacidade de ocupação e respeitar as regras de segurança sanitárias vigentes.

Neste sentido, dentro da discricionariedade do município em decidir sobre a

retomada das atividades, em conseguinte esta Secretaria planejar a retomada, também está

sendo pautada retomada em 02 de agosto conforme o mencionado plano, que a retomada

está prevista na Resolução S.M.E.C.E.L. 03/2021, em seus artigos 6- e 7-, consonante com a

retomada das atividades de educação no âmbito estadual, planejadas as atividades e a

rotina conforme o calendário escolar municipal vigente, onde está sendo elaborado novo

plano municipal que disporá sobre o regramento já previsto na mesma resolução

anteriormente mencionada, a ser publicado em Imprensa Oficial deste município.

Com relação à vacina disponibilizada para os servidores da educação, foi

rigorosamente seguido o Plano Nacional de imunização concomitante ao Plano Estadual,

pelo qual todos os docentes com faixa etária de 47 anos de idade foram cadastrados no

sistema VacinaJá do governo do Estado de São Paulo, bem como foram orientados

constantemente a se imunizar. Logo em seguida foram cadastrados os servidores com faixa

etária de 45 e 46 anos de idade, em 9 de junho deste ano, e posteriormente profissionais da

educação com faixa etária de 18 anos a 44 anos de idade a partir de 11 de junho deste ano.

Coube a esta Secretaria de Educação cadastrar os servidores da rede

municipal no sistema VacinaJá, tanto quanto orientar sobre a necessidade de imunização, já

que o sistema é todo monitorado pelo Estado de São Paulo e cabe ao município alimenta/ o

sistema para o processamento de dados via PRODESP, Sistema Vacinômetro e Vacivida, o
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que engloba nos dados todos os profissionais de educação de todas as esferas de ensino na

abrangência da Diretoria Regional de Saúde de Sorocaba.

Foi levantado junto das informações disponíveis nos referidos sistemas,

através da Vigilância em Saúde do município, que 935 profissionais (entre servidores da rede

municipal, estadual, federal e privada, residentes em Piedade) foram imunizados com a

primeira dose da vacina, desse total 280 foram vacinados com a segunda dose e 02 com a

dose única (conforme documentação anexa).

Considerando que a pasta da Educação deste município conta com 600

funcionários na pasta, foi levantado que 468 servidores se imunizaram com a dose e 126

com a segunda dose, já que a gama de vacinas ofertadas tem diferença de intervalo que

varia de 21 dias a 90 dias de uma dose para a outra, e ainda 06 servidores não se imunizaram

seja por não estarem contemplados na faixa etária, considerando a Diretoria de Esporte e

Lazer e Diretoria de Turismo, ou porque não quiseram ser imunizados.

Por fim, é assertivo dizer que em decorrência da evolução do processo

imunizante contra a COVID 19, há margem de segurança considerável e aceitável para que,

em conjunto com as medidas sanitárias de higiene e distanciamento entre os servidores,

docentes e discentes, as atividades presenciais sejam retomadas dentro do previsto, salvo

ocorrer uma drástica mudança no quadro pandêmico, longe isso vir a ocorrer, haja vista a

imunização estar evoluindo para a queda de casos graves e internações em nosso município.

É o que cabe a esta Secretaria esclarecer para a respeitável Casa Legislativa,

nos termos em que se pede.

Respeitosamente,

á.
Típa^cida de Camargo

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CALENDÁRIO ESCOLAR 2021 -CEMCEI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 9394/96 LDB; Art. 23

MSs S D S T Q Q s s D S T Q Q S s D s T Q Q S s D S T Q 0 S S D S T Q Q S D s Dias

JANEIRO l 2 3 ' S 6 7. 8 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 ■ m 30 31 0

FEVEREIRO ■■lililiriy é 7 s 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 15

MARÇO 1 B B B B 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 23

ABRIL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 ii 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 19

MAIO 1 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 21

JUNHO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21

JULHO 1 2 3 4 5 A 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 >8 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 30

AGOSTO I 2 3 4 5 6 7 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 22

SETEMBRO t 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21

OUTUBRO 1 2 3 4 S 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 19

NOVEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10. 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21

DEZEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 li 12 13 14 15 16 17 18 19 M 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 12

LEGENDA: I  I Dia Letivo/ilemoto

I  |rccc8SQ Escolar

[jilEvcnco Cultural

□

□ Férias
{  I Sábado/Domingo

Total de dias letivos 214
{^[{planejamento/orientação COV | j Conselho de Classe/Reunião de Pais/APM/ES'

□ Feriado /Ponto Facultativo

r BIMESTRE O8/Ó2/202 Ia 30/04/2021 = 57 DIASLETTVQS
'2° BÍMÉSTiiE 03/05/2021 a 16/07/2021= M DIAS LETIVOS

a^-BIMESTRE, 02/08/2021 a 30/09/2021 = 42 DIAS LETIVOS
4" BIMESTRE. 1/10/2021. a 20Ã2/2021 = 52 DIAS LETIVOS

TOTAL: 201 DIAS LETIVOS

Homologado era:

Piedade, / / 2021
Gestor Escolar Sttdy Clarice de Campos Maciel

Supervisora de Ensino

Mana^varecida de Ca

Secretário Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CALENDÁRIO ESCOLAR 2021 - ENSINO FUNDAMENTAL / EJA / EDUCAÇÃO INFANTIL (r E T ETAPAS)

Mês S D s T Q Q s S D s T Q Q s s D S T Q Q s s D s T Q Q S s D S T Q Q S S D S Dias

JANEIRO 1 2 3 4^ s 7, 8 9 10 11 12 13 ' 14 15 16 17 18
'

20. ■ 2i;,22 23 24 ,25 26 27 Wi 30 31 0

FEVEREIRO 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 15

MARÇO l BDDB 6 7 8 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 ,27 28 29 30 31 23

ABRIL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 2A 25 26 27 28 29 30 19

MAIO \ 2 3 4 5 6 7 S 9 10 n 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29, 30 31 21

JUNHO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 H 12 13 14 15 16 17 18 19 "20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21

JULHO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10- 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 ^22 23 24 25 26 27 .28 29 30 31 10

AGOSTO I 2 3 A 5 6 7 R 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29" 30 31 . 22

SETEMBRO I 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 13 14 IS 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21

OUTUBRO 1 2 3 4 5 ü 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 19

NOVEMBRO 1 2 3 A S 6 7 8 9 10 U .12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21

DEZEMBRO l 1 3 4 S 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 13 19 m 21 22 23, 24 25 26 27 "28' 29' .30 31 12

LEGENDA: □ Diu Lotívo/Rcmoto
Recesso Escolar

I Evento Cultural

□

I  (Ferias

}  |Sàbado/Domingo

Total de dias letivos 204

[^B|Planejamento/oricntaçào COV | {conselho de Classe/Reunião de Pais/APM/Es-

I  Ipcriado /Ponto Facultativo

r BIMESTRE 08/02/2021 a 30/04/2021 = 57 DIAS LETIVOS
a^.BIMÉSTRE Ò3/05/2Ò21 a 16/07/2021= 51 DIAS LÈTIVOS .

'3" BIMESTRE 02/08/2021 a 30/09/2021.= 42 DIAS LETIVOS.
i''BIMESTRE 1/10/2021 a 20/12/2021 = 52 DIAS LETIVOS '

TOTAL: 201 DIAS LETIVOS

Homologado em:

Piedade, / Iim
Gestor Escalar Suely Clarice de Campas Maciel

Supervisora de Ensino

Maria

(ícipalde Educação, Cultura,
Esporte e Later
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Programa de Vacinação de acordo com Protocolos do Ministério da Saúde

35.098 doses aplicadas

3 Pessoas que receberam apenas a 1® dose

\  » Pessoas que receberam 2 doses

■ Pessoas que receberam dose única

■ População não Imunizada

Profissionais do Annbulatõrío Municipal

Profíssionais da Sanla Casa de Miseiicórdía

Demais profissionais de saúde

Profissionais da Educação (18 anos ou mais)

Transplantados (18 a 59 anos)

Síndrome de Down (18 a 59 anos)

Comorbidades (18 anos ou mais)

Pessoas com defidêncla permanente (18 a 59 anos]

Gestantes (18 anos ou mais)

Puérperas .

Profissionais do transporte coletvo

Coletores de resíduos

Asilo Lar São Vicente

Asilo Võ Margarida

Asilo Casa Esperança

Residências Terapêuticas

Lar da Mânica (Funcionários)

90 anos ou mais e acamados 90 anos ou mais

85 anos ou mais e acamados 85 anos ou mais

80 anos ou mais e acamados 80 anos ou mais

70 anos ou mais e acamados 70 anos ou mais

60 anos ou mais e acamados 60 anos ou mais

50 a 59 anos

40 a 49 anos

36 a 39 anos

Indígenas

Tota!

Total de doses recebidas

Total de doses aplicadas

Total de doses em estoque

ODÒES

■ J I 1 1 1^Pf wa J I

{—
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Fonte: Vigilância Epidemiolõgica

Socrotcrt: «vcicipsl Cq Sr.

SÃotfuLO
GOVERNO DO ESTADO

ESTADO PE Respeito

DÜII
PLANO
SÃO PAULO

858 DOSES A MAIS ASPIRADAS (XEPA) V

Utilizadas na continuação da vaanaçâo dos Profissionais da Saúde. SO a 59 anos. proflssionais do transporte
coletivo, coletores de resíduos, Lar da Mõnica

Início das aplicações nas pessoas com deficiênda irreversível que não recetiem BPC

Fique atento aos meios de comunicação da Prefeitura de Piedade para acessar todas as atualizações
sobre a Campanha.
As datas são atualizadas diariamente no Facebook oficiai e site da Prefeitura de Piedade.

Prefeitura de PiedadeRG www.piedade.sp.Eov.br



PREFEiTÜRÂ ft/IUNíCÍPÂL DE PIEDADE

Secretaria íviunícipai de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Rua Rui Barbosa, 30 - Centro - Piedade - SP - CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3340-1210

E-ir>aiI: educacaoíQpiedade.sp.gov.br

Cód Escola Nome Escola Vacinados dose Vacinados 2^ dose NÃO IMUNIZADOS Total vacinados

58506 CEMEI Antonio Rolim da Silva 7 6 0 13

66597 CEMEI Sylvino Santos Netto 7 3 0 10

67209
CEMEI Terezinha Baptista de

Oliveira Paula 14 0 14

211151
CEMCEI Arco íris Ana Paula Garcia

Mazzer 12 2 0 14

211163
CEMCEI Caminho Do Sol Profa

Maria Adriana Marciano
8 1 0 9

211175
CEMCEI 0 Pequeno Príncipe Profa

Rosemary Nunes Formigoni
6 2 0 8

211187
CEMCEI Reino Infantil Profa Nicea

Tardelli 7 2 0 9

247790 CEMCEI Hilda Nogueira Gimenez
8 2 0 10

1  272255 CEMCEI Esperança Bom Pastor-

Prof5 Cella Costa Becker
2 6 0 8

274549
EMEIEF Professora Myrlam Silva

Bastos 20 1 0 21

274550 EMEIEF Miguel Mincovschi 16 4 0 20

274562
I

EMEIEF Etelvino Joaquim

Rodrigues 15 1 0 16

1  274574 EMEIEF Padre Glorgio Musizzano
12 1 1 14

1  274586
i

EMEIEF Professora Glauca

Ramalho de Camargo Aranha
12 7 0 19

!

1  274598
»

EMEF Jose Rodrigues de Oliveira

Conego 20 5 0 25

274604
EMEIEF Maria Jose Marciano de

Abreu 17 5 0 22

274636 EMEIEF Míriam Corsini Ruzzl 9 3 0 12

274641
EMEF Professora Nelsina Ayres

Bueno Abreu 11 8 0 19

274653
1

EMEF Sylvia Camargo Baldy

Professora 19 7 0 26

278610
EMEIEF Professor Paschoal

VIsconti 11 7 1 19

410597
EMEF Professora Maria Helena

Guazzelli Rosa 20 10 1 31

462743
EMEIEF Professora Maria

Aparecida Vieira de Campos 12 3 0 15

)  472438
EMEIEF Prof® Anna Ruth Leite

Fragnan 12 3 1 16

482602
CEMCEI Profâ Maria da Gloria

Vieira de Macedo 5 2 0 7

i  563560
>

CEMCEI Maria Aparecida Tenorio
6 1 0 7

587624
CEMCEI Profs Ivany de Lourdes

Marciano 15 2 0 17

663633
EMEIEF Professora Maria

Apparecida Camargo Uma 11 3 '  0 14

663864 EMEIEF Marcolino Antonio Nunes
10 3 0

J
13



35005263 CEMEl Profs Leda Freire Gomes
19 4 0 23

35005619 CEMCEI Francisco Ferreira Leite 3 3 0 6

35005121
CEMCEl Profã Débora Xavier de

Oliveira Castanho 0 4 0 4

663852
EMEÍEF Gregorio Rodrigues

Machado 21 7 0 28

35006164
Núcleo Municipal de Educação

Especial 7 3 1 11

24526
Secretaria de Educação/

Transporte 94 5 1 100

TOTAL GERAL NA REDE 468 126 6 600

IMUNIZADOS lã DOSE

IMUNIZADOS 2ã DOSE

NÃO IMUNIZADOS

total de servidores

126

600
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
Via Antonío Leite de Oliveira, 100

BS Pautas e Mendes - Piedade - SP - CEP: 18170-000

Telefone: (15)3340-1400 - E-maií: saude@piedade.sp.gou.br

Piedade, 21 de julho de 2021.

À Dra Aline Seminara Ribeiro
Assessora Jurídica

Referente ao requerimento de número 74/2021 (protocolo 5360/2021),
abaixo esclarecimento:

De acordo com os dados fornecidos pela vigilância epidemiológica. Foram
vacinados 918 profissionais da educação (Professores, diretores, administrativos)
da rede municipal, estadual e particular.

Não conseguimos gerar dados isolados do departamento de cada
profissional (Rede estadual, Municipal ou particular).

Atenciosamente,

Gilberto Leandro

Diretor de Saúde


